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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2017, 
do Senador Romário, que institui o Dia da 
Conscientização da Neuromielite Óptica, a 
ser celebrado no dia 27 de março. 

 

 

Relator: Senador RONALDO CAIADO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 487, de 
2017, do Senador Romário, que institui o Dia da Conscientização da 
Neuromielite Óptica, a ser celebrado no dia 27 de março. 

A proposição contém dois artigos. O primeiro institui a referida 
efeméride, que será celebrada no dia 27 de março de cada ano. O segundo 
prevê a entrada em vigor da futura lei na data de sua publicação. 
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Em sua justificação, o autor relembra que “a neuromielite 
óptica é uma doença rara e grave conhecida há um século e meio, mas que 
apenas há pouco começou a ser mais entendida. Afirma, ainda, que a 
instituição da referida data contribuirá para que os profissionais e 
instituições de saúde de todo o País tenham condições de identificar com 
maior celeridade e eficiência as ocorrências da doença, possibilitando o 
tratamento adequado e precoce dos seus portadores.”. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre projetos que versem acerca de 
datas comemorativas, tema da proposição em análise. 

A neuromielite óptica é, de fato, uma doença rara, de caráter 
autoimune e que causa sofrimento agudo aos seus portadores. Os sintomas 
abrangem perda de visão, acometimento de medula, dificuldade para 
andar, dores neuropáticas, dormência e espasticidade dos nervos até a 
paralisia total dos membros, e tendem a ocorrer na forma de surtos 
recorrentes. 

Embora ainda não haja cura, os tratamentos existentes 
reduzem a duração, a intensidade e a recorrência dos surtos. O diagnóstico 
precoce é um fator-chave para para impedir o avanço e o agravamento da 
doença. Acreditamos que a instituição do Dia da Conscientização da 
Neuromielite Óptica irá contribuir para a sensibilização da necessidade de 
diagnóstico precoce e, consequentemente, para uma melhor qualidade de 
vida dos pacientes. 

Por ser a única comissão a se manifestar sobre a proposição, 
compete à CE analisar a constitucionalidade, a juridicidade e a 
regimentalidade da matéria. 
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Com relação a esses aspectos, não vislumbramos óbices à sua 
aprovação. A matéria é de competência da União e cabe ao Congresso 
Nacional manifestar-se por meio de lei. Além disso, não há reserva de 
iniciativa. 

Ademais, a redação é adequada e atende ao disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Por fim, o projeto atende às determinações da Lei nº 12.345, 
de 9 de dezembro de 2010, que fixa critério para instituição de datas 
comemorativas. 

O referido diploma legal estabelece que a instituição de datas 
comemorativas deverá obedecer ao critério da alta significação para os 
diferentes segmentos profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos 
que compõem a sociedade brasileira. Afirma, ainda, que a definição do 
critério de alta significação será dada, em cada caso, por meio de consultas 
e audiências públicas realizadas, devidamente documentadas, com 
organizações e associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos 
segmentos interessados. 

Em atendimento a essas determinações, o autor informou a 
realização de audiência pública na Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH), no dia 6 de dezembro de 2017, convocada 
em consequência da aprovação do Requerimento nº 159, de 2017. A 
audiência teve por finalidade discutir a criação do Dia da Conscientização 
da Neuromielite Óptica. Estiveram presentes na reunião portadores da 
doença e médicos especialistas e pesquisadores do tema. Todos apoiaram 
a fixação de uma data para conscientização da Neuromielite Óptica. 

Assim, consideramos cumpridas as exigências legais para a 
apresentação de projetos que visem a instituir a referida data 
comemorativa. 
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III – VOTO 

Em face de todo o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n° 487, de 2017. 

 
Sala da Comissão, em        de                            de 2018. 

 
 
 

Senador RONALDO CAIADO 
DEMOCRATAS/GO 
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